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PORTARIA N° 533/2022 

 

 

O Prefeito do Município de Rio Largo, Alagoas, GILBERTO GONÇALVES DA 

SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

tendo em vista a necessidade de Constituição dos Representantes do Poder Executivo 

perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescentes,  

         

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir os representantes da Sociedade Civil e do Governo para o Pleno 2022-

2025, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

Membros: 

 

Sociedade Civil Organizada 

 

1. Associação Pestalozzi Rio Largo 

Titular: Ailton Renovato dos Santos Júnior 

Suplente: José Renato da Silva 

 

2. Paróquia de Nossa Senhora da Conceição 

Titular: Erikson Calheiros de Souza 

Suplente: Allan Welington Barbosa Guimarães 

 

3. Centro Comunitário da Vila Marília 

Titular: Gercina Maria de Oliveira Silva 

Suplente: Maria Ester Moureira de Morais 
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4. Associação de Moradores do Conjunto Bosque dos Palmares 

Titular: Adriano Cardoso da Silva 

Suplente: Maria Dilma Ciríaco Barros 

 

5. Instituto Vamos Crescer Juntos 

Titular: Givaldo de Freitas Lins 

Suplente: Maria Lúcia Monteiro Brandão 

 

6. Associação Comunitária dos Moradores do Parque dos Eucaliptos 

Titular: Lavínia Pereira Rocha 

Suplente: Marcos Augusto Acioli Vasconcelos 

 

7. Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Alagoas - SINTEAL 

Titular: Rosiéli Costa Guimarães 

Suplente: Adriana Maria Salu das Neves 

 

8. Paróquia de São Sebastião  

Titular: Leilane Silva Ferreira 

Suplente: Clara Morgana Torres da Rocha Silva  

  

9. Associação Comunitária Amigos em Ação  

Titular: Tony Luis Caldas Belo 

Suplente: Tatiane Oliveira de Melo 

 

Governo 

 

1. Gabinete Civil 

Titular: Wesley José de Araújo Silva 
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Suplente: Albert Ludovico de Almeida Lima 

 

2. Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Taciana Maria Pereira Barbosa 

Suplente: Luiz Eduardo Alexandre dos Santos 

 

                        Titular: Jéssica Maria Fabrício da Conceição 

Suplente:  

 

3. Secretaria Municipal de Finanças 

Titular: Karine Peixoto da Silva 

Suplente: Anny Kariny Morais Ferreira 

 

4. Secretaria de Esportes 

Titular: Douglas Henrique de França Costa 

Suplente: Sibele de Lima Souza 

 

5. Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Habitação 

                        Titular: Arabella Jane Mendonça da Silva  

Suplente: Márcio Vandick Martins Vieira 

 

                        Titular: Gilda Torres Bernardo  

Suplente: Adriana Fabrícia da Silva Alves 

 

6. Secretaria Municipal de Educação 

                        Titular: Rejânia Maria Cavalcante Silva  

Suplente: Eveline Alves Lima 
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                       Titular: Ruth de Cássia dos Santos 

Suplente: Cláudia Rocha de Almeida Silva 

 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

demais disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Rio Largo - AL, 19 de Julho de 2022. 

 

 

 

GILBERTO GONÇALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal de Rio Largo/AL 

 

 

 

 

 


